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Decreto

DECRETO N° 3512 DE 21 DE AGOSTO DE 2020

EMENTA: ESTABELECE NOVAS REGRAS DE COM-
BATE A PANDEMIA DO CORONAVIRUS, PARA O 
FUNCIONAMENTO DE BARES, RESTAURANTES E 
SIMILARES NO AMBITO DA REGIÃO TURISTICA DE 
PENEDO, MAROMBA E MARINGÁ E VALES COMO 
FORMA DE EVITAR AGLOMERAÇÕES, EM RAZÃO 
DA ELEVAÇÃO DA CURVA DE CONTAGIO DO CO-
RONAVIRUS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais;

Considerando a diminuição de ocupação de leitos nas uni-
dades de saúde do município e dos contratados nos termos da 
Lei, para atender a demanda do covid-19 em Itatiaia;

Considerando que o setor de saúde pública de Itatiaia é 
interligado com a rede de atendimento da cidade de Resende 
por meio de regulação, bem como, que o município mantem 
contrato de utilização de leitos das unidades de saúde privadas 
de Resende;

Considerando que a Saúde Pública do município informa 
que a ocupação da rede para atender as necessidades da pande-
mia encontra-se sob controle.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam autorizadas a contar da publicação deste de-

creto a realização de reservas para restaurantes na região turís-
tica localizadas no território do município de Itatiaia, a saber: 
Penedo, Maromba, Maringá e Vales, respeitadas as regras de 
distanciamento e de higiene determinadas nos decretos ante-
riores.

Paragrafo único – As reservas dos restaurantes deverão ser 
previamente realizadas e exibidas pelo cliente na entrada do 
portal, vedada à realização de reservas nas dependências do por-
tal ou em seus arredores.

Art. 2º - Fica mantido o percentual de 100% para reserva 
em pousadas, hotéis e/ou similares nos termos fixados no de-
creto anterior, bem como mantem a exigência de comunicação 
de reserva de hospedagem nos hotéis e pousadas para os fins de 
entrar na região Turística do Município, exceto para os mora-
dores de Resende e Itatiaia que tem o transito livre, devendo 
para tanto atestar a moradia por meio de placa ou de compro-
vante de residência de quem esteja entrando na região turística.

Art. 3º - Fica autorizado a realização de musica ao vivo ou 
DJ, com musica ambiente e em baixo volume, em qualquer 
atividade comercial no território do município de Itatiaia.

Paragrafo Único - A constatação de aglomerações e/ou vio-
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lações as regras de distanciamento e de higiene públicas, defi-
nidas para o combate ao COVID-19, em qualquer atividade 
comercial em funcionamento no território do município de 
Itatiaia incluídas as Regiões Turísticas, por si só, autoriza a ime-
diata interdição temporária forçada da atividade, pelos agen-
tes de fiscalização ou pelas autoridades do município, com o 
encerramento das atividades no momento da constatação, nos 
termos do art. 358, IV da Lei Complementar 44 deste Municí-
pio, inclusive com aplicação de multa.

Art. 4º - A ocorrência será comunicada por meio de relató-
rio de atividade de fiscalização, sendo encaminhada a procura-
doria do município, para que posteriormente adote a providen-
cia cabível nos termos da lei.

5º - Fica autorizado o uso de provadores nas lojas comer-
ciais, sendo um por individuo, devendo a unidade comercial 
disponibilizar álcool gel 70%, dentro dos provadores em tem-
po integral alertando o consumidor para a higienização antes e 
após a utilização do provador.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, mantidas todas as 
regras de higiene e distanciamento determinadas nos decretos 
anteriores.

Itatiaia, em 21 de agosto de 2020.

EDUARDO GUEDES DA SILVA
Prefeito Municipal
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